
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR ED

CNPJ: 95.587.770/0001-99 Mi

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO )

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br À

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 23/07/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE E

REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DE ACORDO COM O ÍNDICE IPCA,

DIVULGADO PELO IBGE (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

. ESTATÍSTICA) DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2024 — Ata de registro de preço

nº 134/2024 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias

necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
o) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss '
Departamento de Compras



Empresa: 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA TE

CNPJ nº 53.416.791/0001-00

Rua Alipio Vasco do Nascimento, nº 60 Í

RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ

À

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

Departamento de Compras - Licitações

Assunto: Prorrogação de contrato e Reajuste Contratual com base no IPCA.

Prezados,

A empresa 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 53.416.791/0001-

OO, estabelecida na rua Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, município de Rio Bonito do Iguaçu

— Paraná, vem através do presente manifestar interesse em prorrogar a ata de registro de

preços nº 134/2024 — PMRBI, Pregão Presencial nº 19/2024 — PMRBI, por igual período, e com

correção do valor pelo IPCA dos últimos 12 meses, conforme prevê o contrato.

Tal procedimento se faz necessário para recomposição da defasagem nos preços praticados no

mercado, levando em consideração os insumos e demais componentes utilizados na prestação

dos serviços.

Vale salientar que a medida tem embasamento legal na lei de Licitações e Contratos Públicos

(Lei 14.133/21), sendo que os contratos somente poderão ser corrigidos após decorridos o

prazo de 12 (doze) meses após sua assinatura.

Sendo o que se apresentava para o momento, reiteramos votos de estima e consideração,

VW

Atenciosamente,

Lindomar Nunes de Almeida

CPF Nº 058.687.049-08

Proprietário
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MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Ata de Registro de Preço nº 134/2024-PMRB].

Pregão Presencial nº 19/2024 — PMRBI.

Fornecedor:

LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 53.416.791/0001-00;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos

necessários para contratação do saldo restante, para mais 12 (doze) meses, justificamos

que o serviço solicitado é de suma importância para o transporte de alunos, pacientes,

funcionários e demais que utilizam os veículos públicos e conservação dos veículos

públicos. A limpeza dos veículos é essencial para um transporte sanitário de qualidade,
evitando a proliferação de doenças e mantendo o bem-estar dos pacientes.
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À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2024-PMRBI

Município de Rio Bonito do Iguaçu, com sede na Rua 7 de Setembro, 720, centro, Rio/Bonito do
Iguaçu, PR, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.770/0001-99, nos termos da Lei Federal n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto Municipal n.º 212/2023, e demais normas aplicáveis,
REGISTRA os preços obtidos no Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRBI, homologado por seu
PREFEITO, Senhor, Sezar Augusto Bovino, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
conforme Termo de Referência (Anexo |), visando atender a demanda das Secretarias Municipais,
nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e eventual execução de serviços

de lavagem de veículos, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital
deste certame.

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão,
podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, desde
que obedecida a legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro
constante desta Ata, a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais
licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos
fornecedores e Termo de Referência da Contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Registram-se os preços dos serviços ofertado pelo fornecedor, nos seguintes termos:
LOTES 1, 2 e 3: Adjudicado para LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 53.416.791/0001-00, com sede na Rua Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Lindomar Nunes de
Almeida, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.783.134-3 SESP/PR e CPF/MF
sob o nº. 058.687.049-08, conforme quadro a seguir:
Lote | Item Serviço Un | Qtde | Preço | Preço total

1 1 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO TIPO| UN | 150,00 59,50] — 8.925,00
PASSEIO/PICK-UP Lavagem completa de
veículos tipo passeio/pick-up: entende-se por
lavagem completa do veículo, a sua limpeza
inferior, interna, externa e motor, secagem e
acabamento, aspiração em geral. Lavagem das
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,
Ifaróis e bancos, onde for possível o alcance dos
pontos desejados. Lavagem dos bancos, carpetes,
piso, forro lateral, forro teto. Escovar e retirar a
sujeira com maquina apropriada, utilizando-se
aplicação de produtos adequados, quantas vezes
necessárias para alcançar a limpeza desejada.

1 2 LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 300,00 24,00) 7.200,00
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digita! por SEZAR
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PASSEIO/PICK-UP
1 s LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS| UN | 700,00 40,00) 28.000,00

TIPO PASSEIO/PICK-UP
1 4 LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO| UN |300,00 25,00 7.500,00

PASSEIO/PICK-UP
2 1 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN| UN | 100,00 139,50] 13.950,00

Lavagem completa de veículos tipo van: entende-
se por lavagem completa do veículo, a sua limpeza
inferior, interna, externa e motor, secagem e
acabamento, aspiração em geral. Lavagem das
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos
pontos desejados. Lavagem dos bancos, carpetes,
piso, forro lateral, forro teto. Escovar e retirar a
sujeira com maquina apropriada, utilizando-se
aplicação de produtos adequados, quantas vezes
necessárias para alcançar a limpeza desejada.

2 2 LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO VAN | UN | 180,00 48,50 8.730,00

2 3 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS| UN | 200,00 90,00! 18.000,00
[TIPO VAN

2 4 |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO VAN UN | 180,00 39,500 7.110,00
3 1 |LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 100,00 189,00) 18.900,00

MICRO-ÔNIBUS Lavagem completa de veículos
tipo “micro-ônibus: entende-se por lavagem
completa do veículo, a sua limpeza inferior, interna,
externa e motor, secagem e acabamento,
aspiração em geral. Lavagem das entre portas,
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos,
onde for possível o alcance dos pontos desejados.
Lavagem dos bancos, carpetes, piso, forro lateral,
Iforro teto. Escovar e retirar a sujeira com maquina
apropriada, utilizando-se aplicação de produtos
adequados, quantas vezes necessárias para
alcançar a limpeza desejada.

S 2 |AVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPOI UN | 150,00 49,000 — 7.350,00
MICRO-ÔNIBUS

3 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS] UN | 100,00] 144,00) 14.400,00
TIPO MICRO-ÔNIBUS

3 4  |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO MICRO-| UN | 150,00 49,00) — 7.350,00
ONIBUS

TOTAL) 147.415,00)

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá a vigência de 1

(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a

vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial Municipal.
SEZAR AUGUSTO Assirario deforma dgrsipo: SEZARSto domo asaMBro6s
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3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos previstos em edital-ézFesfeitando
as determinações legais. /
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação
e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso
de atender os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas, durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA QUINTA — DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,
noscasos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.

1.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro
de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial.

1.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por
termoinicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal.
Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do término do
prazo inicialque motivou a primeira atualização.

1.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do
período citado sem orequerimento do fornecedor implica preclusão.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO
FORNECEDOR

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando o fornecedor:

a) for liberado da obrigação;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável, seja hipótese
dedescumprimento total ou parcial;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
nomercado;

d) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

e) não aceitar o preço eventualmente revisado pela Administração;

f) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

6.2 No cancelamento do preço registrado, é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no prazo de 5

SEZAR AUGUSTO Assicas
AUGUST

BOVINO:33348170915 Dagos 44
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(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o Município
realizarnova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo Município:

a) pelo decurso do seu prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar sua defesa no
prazode 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a defesa prévia
dointeressado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem

aoregistro de preços;
b) quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro
depreços, se a Administração não aceitar sua justificativa;
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

8.2 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, mediante
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento
convocatório quedeu origem ao registro de preços.

CLÁUSULA NONA —-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor:

a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo

de O5 dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

b) responsabilizar-se pelas despesas e encargo decorrente da execução da presente Ata;
A dão SEZARAUGUSTO —  Assinadodeforma digital por SEZAR
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C
d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vigência da presente ata. VE)

e) e demais obrigações listadas no termo de referencia. FO

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA
SOLICITANTE

10. Constituem obrigações dos órgãos municipais participantes desta ata, por meio de seu gestor:

a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;

b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os
respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, especialmente em relação
aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus
interesses, informando ao órgão gestor da ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização;

d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla
defesae o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

e) registrar no sistema municipal eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após
o devido processo legal;

f) providenciar as publicações no sítio eletrônico do Município e respectivo Diário Oficial, além de
outras formas de publicação, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CADASTRO DE RESERVA
Segue como anexo na presente Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitaram
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E
FISCALIZAÇÃO
| - Nos termos da Lei 14.133/2021, art.120 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade
dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, junto com o Senhor Prefeito
Municipal, obrigando-se ao cumprimento relativo ao objeto deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Ficam designados como fiscais da Ata de Registro de Preços os servidor Sr. Gelson Ortiz Moraes,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Sr. Eleandro Rodrigues Ramos, lotado na Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Sr. Maximino Armiliato, lotado na Secretaria Municipal
de Viação.

Os gestores da Ata de Registro de Preços será o Secretario de cada secretaria
requisitante, conforme segue:

Norberto Carlos Algeri, Secretário Municipal de Administração;
Vilson Boaroli, Responsável pela Secretária Municipal de Obras e Urbanismo;
Olide Bovino, Secretaria Municipal de Assistência Social;
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO 44
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Luiz Fernando Moreira, Secretário Municipal de Viação;
Elisabete Silvestre de Oliveira, Secretaria Municipal de Saúde;
Hamilton Belloni, Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente;
Marcos André Santi, Secretário Municipal de Finanças;
Claudinei Xavier do Rego, Responsável pela Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários.

Parágrafo Segundo
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou deseus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

120 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Terceiro
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

Parágrafo Quarto: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais,ao seu substituto, em especial:

IF coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
1-- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarema sua competência;
Il- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV- coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da Administração;
V- coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao Departamento de Compras e Licitação para a formalização dos procedimentos de que

trata o art. 91 daLei nº. 14.113, de 2021, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos;

VI- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do $ 3º do art. 174 da Lei nº
14.133,de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível;

VII- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos Aran e. a. gestão.do contrato, com

apoio do(s) fiscal(is); BOVINO:3334817 GoNossaAemeS
VIII- analisar a documentação que antecede o pagamento; 9915 0500

IX- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
X- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
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XI- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comproveo atendimento das exigências contratuais;
XII- tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
finsde aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;
XIII- responder à solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;
XIV- outras atividades compatíveis com a função.

Parágrafo Quinto: Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:
I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadasao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;
IM - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
docontrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
IM - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;
VI- fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo aassegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
VII- comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; e, atuar
tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quandoultrapassar a sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro da Comarca de Laranjeiras do
Sul-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICIDADE

O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES FINAIS
O Pregão Presencial nº 19/2024-PMRBj, realizado pelo Pregoeiro Sr. Roberto José Kwapis designado
pelo Decreto n.º 071/2024, publicada no Diário Oficial do Município. SEZARAUGUSTO — Asses sciema data ma des

“AUGUSTO BOVINDI3348170915.
BOVINO:33348170915 Dados: 2024 67 29 16:30:10 0300

t | NA JN
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de

contratação.

Rio Bonito do Iguaçu, 29 de julho de 2024.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348 17 BovInO:33348170915
Dados: 2024.07.29 16:30:19

0915 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal Wma dd Abr do

soar NUNES DE ALMEIDA
Detentor da Ata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2024-PMRBI EA

Município de Rio Bonito do Iguaçu, com sede na Rua 7 de Setembro, 720, centro, Ri ito do
Iguaçu, PR, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.770/0001-99, nos termos da Lei Federal n.º/14.133,
de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto Municipal n.º 212/2023, e demais normas afglicáveis,
REGISTRA os preços obtidos no Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRBI, homologado por seu
PREFEITO, Senhor, Sezar Augusto Bovino, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
conforme Termo de Referência (Anexo |), visando atender a demanda das Secretarias Municipais,
nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

E OBJETO:
1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e eventual execução de serviços

de lavagem de veículos, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital
deste certame.

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão,
podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, desde
que obedecida a legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, aos detentores do registro
constante desta Ata, a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais
licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas dos
fornecedores e Termo de Referência da Contratação.

DOS PREÇOS
Registram-se os preços dos serviços ofertado pelo fornecedor, nos seguintes termos:
LOTES 1, 2 e 3: Adjudicado para LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 53.416.791/0001-00, com sede na Rua Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Lindomar Nunes de
Almeida, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.783.134-3 SESP/PR e CPF/MF
sob o nº. 058.687.049-08, conforme quadro a seguir:
Lote | Item Serviço Un | Qtde | Preço | Preço total

v 1 |AVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO TIPO| UN | 150,00 59,500 — 8.925,00
PASSEIO/PICK-UP Lavagem completa de
veículos tipo passeio/pick-up: entende-se por
lavagem completa do veículo, a sua limpeza
inferior, interna, externa e motor, secagem e
acabamento, aspiração em geral. Lavagem das
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos
pontos desejados. Lavagem dos bancos, carpetes,
piso, forro lateral, forro teto. Escovar e retirar a
sujeira com maquina apropriada, utilizando-se
aplicação de produtos adequados, quantas vezes



”“ externa e motori secagem e acabamento,

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

necessárias para alcançar a limpeza desejada.

1 2 LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 300,00 24,00) — 7.200,00
PASSEIO/PICK-UP

1 3 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS| UN | 700,00 40,00) 28.000,00
TIPO PASSEIO/PICK-UP

1 4 LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 300,00 25,000 7.500,00)
PASSEIO/PICK-UP

2 1 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN| UN | 100,00 139,50] 13.950,00
Lavagem completa de veículos tipo van: entende-)
se por lavagem completa do veículo, a sua limpeza
inferior, interna, externa e motor, secagem e
acabamento, aspiração em geral. Lavagem das
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos
pontos desejados. Lavagem dos bancos, carpetes,
piso, forro lateral, forro teto. Escovar e retirar a
sujeira com maquina apropriada, utilizando-se
aplicação de produtos adequados, quantas vezes
necessárias para alcançar a limpeza desejada.

2 2 |LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO VAN | UN | 180,00 48,500 8.730,00
2 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS| UN | 200,00 90,00/ 18.000,00

TIPO VAN
2 4 |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO VAN UN | 180,00 39,50 7.110,00,
Ss 1 |LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 100,00 189,00) 18.900,00

MICRO-ÔNIBUS Lavagem completa de veículos
tipo “micro-ônibus: entende-se por lavagem
completa do veículo, a sua limpeza inferior, interna,

aspiração em geral. Lavagem das entre portas,
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos,
londe for possível o alcance dos pontos desejados.
Lavagem dos bancos, carpetes, piso, forro lateral,
forro teto. Escovar e retirar a sujeira com maquina
apropriada, utilizando-se aplicação de produtos
adequados, quantas vezes necessárias para
alcançar a limpeza desejada.

3 | 2 |AVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO| UN | 150,00 49,000 7.350,00
MICRO-ÔNIBUS

3 | 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE VEÍCULOS| UN |100,00| 144,00) 14.400,00)
TIPO MICRO-ÔNIBUS

3 | 4 |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO MICRO UN | 150,00 49,000 — 7.350,00)
ÔNIBUS
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TOTAL] 147.415,00]

Data da assinatura: 29/07/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal oO
LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA XV
Detentor da Ata |
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Página

1

Contrato

Aditivo

Anulação

Transferido

Ata

Requisição

de

compra

Saldo

Quantidade

Valor

unitário

Valor

total

Quantidade

Valor

total

Quantidade

Valor

total

Quantidade

Valortotal

Quantidade

Valor

total

Quantidade

Valor

total

Sequência:4093

-

Ata

de

registro

de

preços:

134/2024

Licitação:

Pregão

-

85

000019/2024

Início

da

vigência

Fim

da

vigência

Fimda

vigência

atualizada

Código:

40996

-

1

Nome:

LINDOMAR

NUNES

DE

ALMEIDA

-

MEI

CPFICNPJ:53.416.791/0001-00

Telefone:

42999880778

29/07/2024

28/07/2025

28/07/2026

Lote:

001

7

SE

;

Item:

001

150,0059,50

8.925,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8,00

476,00

142,009,00

Produto:

36483

LAVAGEM

COMPLETA

DE

VEÍCULO

TIPO

PASSEIO/PICK-UP.

|

Unidade

de

medida:

UN

Tipocontrole:

Q

Valor

und.

atual

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER|

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

002

300,00

|

24,00

7.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

7.200,00

Produto:

36484

LAVAGEM

APARÊNCIA

DE

VEÍCULOS

TIPO

PASSEIO/PICK-UP

Unidade

de

medida:

UN

Tipocontrole:Q

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER!

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

003

700,00

40,00

28.000,00

0,00.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

488,00

19.520,00

212,00

8.480,00

Produto:

36485

LAVAGEM

INTERNA/EXTERNA

DE

VEÍCULOS

TIPO

PASSEIO/PICK-UP.

Unidade

demedida:UN

Tipo

controle:

QValor

und.

atual:

40,00

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGERI|

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

004

300,00

25,007.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.500,00

Produto:36486LAVAGEM

INTERNA

DE

VEÍCULOS

TIPO

PASSEIO/PICK-UP

|

'

Unidadede

medida:

UN

Tipo

controle:

Q

Valor

und,

atual:

25,00

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER!

.

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Lote:

002

&

Y

Item:

001

100,00.

139,50

13.950,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

139,50

99,00

13.810,50

Produto:

36487

LAVAGEM

COMPLETA

DE

VEÍCULOS

TIPO

VAN

ANSA

É

Y

—

>

Unidade

de

medida:

UN

Tipocontrole:

Q

Valor

und.

atual:

139,50

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER|

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

002

180,00

48,50

8.730,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180,008.730,00

Produto:

36488

LAVAGEMAPARÊNCIA

DE

VEÍCULOS

TIPOVAN

é

Unidade

demedida:

UN

Tipo

controle:

Q

l:

48,50

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER|

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

003

200,00

90,00

18.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42,00

3.780,00

158,00

14.220,00

Produto:36489

LAVAGEM

INTERNA/EXTERNA

DE

VEÍCULOS

TIPO

VAN

Unidade

de

medida:

UN

Tipocontrole:

Q

Valorund.atual:

90,00

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER!

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Item:

004

180,00

39,50

7.110,00

0,00

0,0001/00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00180,00

7.110,00

Produto:

36490

LAVAGEM

INTERNA

DE

VEÍCULOS

TIPOVAN

Unidadede

medida:

UN

Tipo

controle:

QValorund.

atual:

39,50

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGERI

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

Lote:

003

Item:

001.

100,00

189,00

18.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

18.900,00

Produto:

36491

LAVAGEM

COMPLETA

DE

VEÍCULOS

TIPO

MICRO-ÔNIBUS

Unidadede

medida:

UN

Tipo

controle:

QValor

und.

atual:

189,00

Obs:

Este

relatório

demonstra

o

valor

do

contrato,

seus

aditivos

e

requisições

de

compras

emitidas.

Não

demonstra

o

saldo

real

executadodo

contrato,

caso

tenha

re:

'q.

de

compras

ainda

não

empenhadas

Emitidopor:

GISELI

GUILMAN,

na

versão:

5537

nº

28/07/2025

14:04:07
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Contrato

Aditivo

Anulação

Transferido

Ata

Requisição

de

compra

Saldo

Quantidade

Valor

unitário

Valor

total

Quantidade

Valor

total

Quantidade

Valor

total

Quantidade

Valor

total

QuantidadeValor

total

Quantidade

Valor

total

Ss:nte:003863

NORBERTO

CARLOS

ALGERI

Local:

000310

SECRETARIA

DE

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

0,0

o,

Solicitante:

003863

NORBERTO

CARLOS

ALGER|

Total

2.610,00

147.415,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

543,0024.491,50

2.067,00

122.923,50

Total

geral

2.610,00

147.415,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

543,00

24.491,50

2.067,00

122.923,50

Critério

de

seleção:

-

Sequência

do

contrato:

4093

-

Imprimir

valor

unitário

atual

Obs:

Este

relatório

demonstra

o

valor

do

contrato,

seus

aditivos

e

requisições

de

compras

emitidas.

Não

demonstra

o

saldo

real

executadodo

contrato,

caso

tenha

req.

de

compras

ainda

não

empenhadas.

Emitido

por:

GISELI

GUILMAN,

na

versão:

5537

nº

28/07/2025

14:04:07



MINISTÉRIO DA FAZENDA |Secretaria da Receita Federal do Brasil |
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA
CNPJ: 53.416.791/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:53 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2025.
Código de controle da certidão: 9A68.C2C7.E79C.3F8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Se Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
IES

Certidão Negativa e
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037275181-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.416.791/0001-00
Nome: 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (17/07/2025 08:55:30)



o
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU à

ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeitura &riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 667/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 19/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5ZT4XXXQUQ

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3481 53.416.791/0001-00 579
ENDEREÇO

RUA ALIPIO VASCO NASCIMENTO, 60 - TRENTO - GALPÃO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de malote não realizados pelo Correio,
iNacional

Observações:

Rio Bonito do



CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  53.416.791/0001-00
ãoEX: 53 416 791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA

Endereço: RUA ALIMPIO VASCO NASCIMENTO 60 GALPAO LAVACAO / TRENTO / RIO
BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

Social:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07/2025 a 01/08/2025

Certificação Número: 2025070308476274019680

Informação obtida em 17/07/2025 08:56:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



O 88
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS |

Nome: 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS) -

ENPJ: 53.416. 791/0001-00
Certidão nº: 40820173/2025
Expedicao: 17/07/2025; as 98:55:55
Validade: 13/01/2026r/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 53.416.791 LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.416.791/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribúnais do Trabálho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos Tudiciais trabalhistas, inclusive ne concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



24/07/2025, 09:26 Inflação | IBGE

” "IBGE Buscar no IBGE
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

PO
Po

IPCA do último mês IPCA acumulado de 12 meses INPC do último mês

0,24% 5,35% 0,23%
Jun/2025 Jun/2025 Jun/2025

O que é inflação
Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada

pelos índices de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes Índices de preços: o IPCA, considerado o ofici

pelo governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e

serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou

diminuíram de um mês para o outro.

A cesta é definida pela Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre

outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é

gasto em cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico,

cinema, entre outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas

também o peso que ele tem no orçamento das famílias.

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
1/5
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simular a correção de uma quantia numa determinada data utilizando o Índice de

preço e saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial JO

mm/aaaa nW

Mês final

mm/aaaa

Valor na data inicial (R$)

999,99

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

> Metodologia de cálculo

Qual é a diferença entre eles?

A sigla INPC corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor. A sigla IPCA

corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

A diferença entre eles está no uso do termo “amplo”.

O IPCA engloba uma parcela maior da população. Ele aponta a variação do custo de vida

médio de famílias com renda mensal de 1 e 40 salários mínimos.

O INPC verifica a variação do custo de vida médio apenas de famílias com renda mensal de

1 a 5 salários mínimos. Esses grupos são mais sensíveis às variações de preços, pois

tendem a gastar todo o seu rendimento em itens básicos, como alimentação,
medicamentos, transporte etc.

Brasil 0,24% 0,23%

Aracaju (SE) 0,14% 8,11%

Belém (PA) 0,16% 08,24% |

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 2/5
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Belo Horizonte (MG) 9,53% 0,55% |

Brasília (DF) 0,12% 2 08,16%

campo Grande (MS) -9,08% 7) ) -9,08%

Curitiba (PR) 0,14% | 9,13% |

Fortaleza (CE) 0,37% 0,34%

Goiânia (GO) 0,16% 9,17% |

Grande Vitória (ES) 0,25% 8,20%

Porto Alegre (RS) 0,05% -9,10%

Recife (PE) 0,33% 0,24% |

Rio Branco (AC) 0,64% 8,51% |

Rio de Janeiro (RJ) 0,08% 0,02%

Salvador (BA) 0,29% 0,17%

São Luís (MA) 0,29% 0,18% |

São Paulo (SP) 0,29% |

Por que se fala tanto em IPCA?

O governo federal usa o IPCA como o índice oficial de inflação do Brasil. Portanto, ele serve

de referência para as metas de inflação e para as alterações na taxa de juros.

Como ele é calculado?

O IBGE faz um levantamento mensal, em 13 áreas urbanas do País, de, aproximadamente,

430 mil preços em 30 mil locais. Todos esses preços são comparados com os preços do

mês anterior, resultando num único valor que reflete a variação geral de preços ao

consumidor no período.

Índice pessoal de inflação
Sua cesta de compras, ou seja, os produtos e serviços que você consome regularmente,

pode ser bem diferente da cesta média da população brasileira. Com isso, o seu Índice

pessoal de inflação pode ser maior ou menor do que o IPCA.

Por exemplo, uma família que não consome carne vermelha e não tem filhos em idade

escolar terá, com certeza, um Índice de inflação pessoal diferente do oficial, cujo cálculo

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 3/5
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coloca peso considerável na variação do preço da carne e da mensalidade escolar.

Poder de compra mM |
-Se a variação do seu salário, de um ano para o outro, for menor do que o IPCA, você

seu poder de compra, pois os preços sobem mais do que a sua renda. Se a inflação e o seu

salário têm a mesma variação, seu poder de compra se mantém. Se você, porém, receber

um aumento acima do IPCA, seu poder de compra aumentará.

Curiosidades do IPCA

O IBGE produz e divulga o IPCA, sistematicamente, desde 1980. Entre 1980 e 1994, ano de

implantação do Plano Real, o índice acumulado foi de 13 342 346 717 671,70%!

Outros índices de inflação do IBGE

Além do IPCA e do INPC, o IBGE produz outros quatro índices de inflação:

* |PCA-15: difere do IPCA apenas no período de coleta, que abrange, em geral, do dia 16

do mês anterior ao dia 15 do mês de referência. Funciona como uma prévia do IPCA;

e IPCA-E: é o acumulado trimestral do IPCA-15;

« PP: é voltado para a indústria e mede a variação de preços de venda recebidos pelos
produtores de bens e serviços. Sua sigla corresponde ao Índice de Preços ao Produtor; e

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 4/5
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* SINAPI: é produzido em conjunto com a Caixa Econômica Federal - Caixa e mede a

variação de preços para o setor habitacional e de construção. Sua sigla corresponde ao

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.

Índices de inflação de outras instituições =

Outras instituições também produzem índices de inflação. Esses são alguns dos no

importantes:

e IGP-M: o Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getulio Vargas -

FGV, é formado por três índices diversos que medem os preços por atacado (IPA-M), ao

consumidor (IPC-M), e de construção (INCC). O IGP-M é comumente usado para contratos

de aluguel, seguros de saúde e reajustes de tarifas públicas; e

* IPC-Fipe: o Índice de Preços ao Consumidor, calculado pela Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas - FIPE, mede a variação de preços no Município de São Paulo. Ele

aponta a variação do custo de vida médio de famílias com renda de 1 a 10 salários
mínimos.

Estas informações foram úteis?

| Sim | Não |

Saiba mais sobre o IPCA

Variação mensal durante o Plano Real (%), Jul 1994 - Jun 2025

Variação acumulada no ano durante o Plano Real (%), desde dezembro de 1995

Variação mensal por grupos (%)

IPCA - Peso Mensal - Grupos de produtos e serviços

POTLTXVWO

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 5/5



II:
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Ta

CNPJ: 95.587.770/0001-99 |
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 17/07/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE E
REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DE ACORDO COM O ÍNDICE IPCA, DIVULGADO
PELO IBGE (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA) AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2024 - PMRBI, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
134/2024-PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido, na solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da
existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

des DO
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 da

Rio Bonito do Iguaçu - PR

=
e

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de julho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para contratação de empresa para eventual

execução de serviços de lavagem de veiculo.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2650-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2660-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2670-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
3180-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3190-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3200-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3410-103-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 :
Rio Bonito do Iguaçu - PR 2%

SECRETARIA DE FINANÇAS Ww |

||

3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

Teneosteseos tada
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR

Atenciosamente,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 IB

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br Mm

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Ata de Registro de Preço nº 134/2024 — PMRBI;

Pregão Presencial nº 19/2024 — PMRBI.

Fornecedor:

LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 53.416.791/0001-00;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação do saldo restante, para mais 12 (doze) meses, conforme
anexo dos saldos de licitação e reequilíbrio financeiro de acordo com o Índice IPCA,

divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Autorizo a
elaboração do Termo Aditivo.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 23/07/2025.

SEZAR Assinado de forma

AUGUSTO ARGOS
BOVI NO:33348 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.07.23
170915 15:21:25 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



É

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº. 134/2024-
PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2024-PMRBI,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E
A EMPRESA LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o registro de preços para à futura
e eventual execução de serviços de lavagem de veículos.

Ao dia 24 (vinte e quatro) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa LINDOMAR NUNES DE
ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 53.416.791/0001-00, com sede na Rua
Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, representada pelo Sr. LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 9.783.134-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
058.687.049-08, resolvem aditar ao contrato, de acordo com as cláusulas
abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 29 de julho de 2025 até 28 de julho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO. Asas a ADGuSTO
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.07.24
0915 10:24:40 0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

J a om quem 18 | ao
LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA
CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu | 9

|



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu | 99

CNPJ 95 587 770/0001-99 Pe
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653- À

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 134/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº.
53.416.791/0001-00, com sede na Rua Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. LINDOMAR
NUNES DE ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.783.134-3
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 058.687.049-08.
Objeto: O presente contrato tem por objeto o registro de preços para a futura e
eventual execução de serviços de lavagem de veículos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
de 29 de julho de 2025 até 28 de julho de 2026.
Data de Assinatura: 24/07/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1cuaçõÃOO

CNPJ 95 587 770/0001-99 PA

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
134/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA.

Ao dia 28 (vinte e oito) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPE/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa LINDOMAR NUNES DE
ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 53.416.791/0001-00, com sede na Rua
Alípio Vasco do Nascimento, nº 60, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, representada pelo Sr. LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 9.783.134-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
058.687.049-08, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
o registro de preços para a futura e eventual execução de serviços de lavagem de veículos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado o

percentual de 5,35%, conforme consulta em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Lotejitem| Valor Valor Saldo — |Valor Total
Atual após | Atual |doreajuste

: reajuste fe

1 | 1 |LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO TIPO 59,50 3,18 62,68 142,00 451,56

PASSEIO/PICK-UP Lavagem completa de
veículos tipo passeio/pick-up: entende-se
por lavagem completa do veículo, a sua
limpeza inferior, interna, externa e
motor, secagem e acabamento,
laspiração em geral. Lavagem das entre
portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis e bancos, onde for possível o
alcance dos pontos desejados. Lavagem
idos bancos, carpetes, piso, forro lateral,
forro teto. Escovar e retirar a sujeira com
maquina apropriada, utilizando-se
laplicação de produtos adequados,
quantas vezes necessárias para alcançar
a limpeza desejada.

1 | 2 |LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO] 24,00 1,28 25,28 300,00 384,00
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PASSEIO/PICK-UP

1 | 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE 40,00 2,14 42,14 212,00 453,68

IVEÍCULOS TIPO PASSEIO/PICK-UP

1 | 4 LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO 25,00 1,33 26,33 300,00 399,00

PASSEIO/PICK-UP

2 |] 1 |LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO | 139,50 7,46 146,96 99,00 738,54

IVAN Lavagem completa de veículos tipo
van: entende-se por lavagem completa
Ido veículo, a sua limpeza inferior,
interna, externa e motor, secagem e
acabamento, aspiração em geral.
Lavagem das entre portas, para-choques,
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde
Ifor possível o alcance dos pontos
desejados. Lavagem dos bancos,
carpetes, piso, forro lateral, forro teto.
Escovar e retirar a sujeira com maquina
lapropriada, utilizando-se aplicação de
produtos adequados, quantas vezes
necessárias para alcançar a limpeza
desejada.

2 | 2 |LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO| 48,50 259 51,09 180,00 466,20

IVAN

2 | 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE 90,00 4,81 94,81 158,00 759,98
VEÍCULOS TIPO VAN

2 | 4 |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO 39,50 Fsb 41,61 180,00 379,80

IVAN
3 1 |LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO | 189,00 10,11 199,11 100,00 1,011,00

MICRO-ÔNIBUS Lavagem completa de
eículos tipo micro-ônibus: entende-se

por lavagem completa do veículo, a sua
limpeza inferior, interna, externa e
motor, secagem e acabamento,
laspiração em geral. Lavagem das entre
portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis e bancos, onde for possível o
alcance dos pontos desejados. Lavagem
dos bancos, carpetes, piso, forro lateral,
Iforro teto. Escovar e retirar a sujeira com
maquina apropriada, utilizando-se
aplicação de produtos adequados,
quantas vezes necessárias para alcançar
la limpeza desejada.

3 | 2 LAVAGEM APARÊNCIA DE VEÍCULOS TIPO] — 49,00 2,62 51,62 150,00 393,00
MICRO-ÔNIBUS

3 | 3 |LAVAGEM INTERNA/EXTERNA DE 144,00 7,70 151,70 | 96,00 739,20
VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS

3 | 4 |LAVAGEM INTERNA DE VEÍCULOS TIPO 49,00 2,62 51,62 150,00 393,00
IMICRO-ÔNIBUS

TAN 5.733,40
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Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o

montante de R$ 5.733,40 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta centavos),

passando o valor do contrato de R$ 147.415,00 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e

quinze reais), para R$ 153.148,40 (cento e cinquenta e três mil, cento e quarenta e oito reais e

quarenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o $ 1º do art. 130 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim
acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual! teor e forma.

SEZAR AUGUSTO, Trees ADO
BOVINO:3334817 BOVINC:3348170915

Dados: 2025.0728
0915 15:24:28 03/00

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ATA NUNES DE ALMEIDA
Contratada

Testemunhas:

1- 9
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 134/2024-PMRBI PB

Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRBI [CA

Segundo Termo Aditivo — Reajuste Ma

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº.
53.416.791/0001-00, com sede na Rua Alípio Vasco do Nascimento, nº 60,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade RG
nº. 9.783.134-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 058.687.049-08.
Objeto: Execução de serviços de lavagem de veículos.
DO REAJUSTE: Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica

aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.733,40 (cinco mil, setecentos
e trinta e três reais e quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$
147.415,00 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais), para R$
153.148,40 (cento e cinquenta e três mil, cento e quarenta e oito reais e
quarenta centavos).
Data de assinatura: 28/07/2025.

S&S



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SAT TONA

Telefas (9742) D6SS-1I22
PeraadRe TdeSamánm TO Come

Minie de leu
oC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025
!PiO 26 RO BONITO DO IGUAÇU - PR. avavês do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº

DINIS Ear cathvo. ema conhecmento dos interessados, que reatzará Motação na
4 PREGAS So 0a ELETRÔNICA, tão MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa

A um SM mupoeções comdos na Lei Federal nm 14.133/2021. do Decrelo”

SEXTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2025

fi
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

TNFISS SS Teaat-o
Comoe Telefas (02942) ASLHT22.

ReBonimáslzueça Pora

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 106/2024-PMRBI

2024 - Inexigibilidade nº 3/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

(Contratante: MUNICÍPIO DF RIO RONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
IBARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

e 123/2006, Lei
1 Cnfpenento nº 165/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municnal nº

CELSUe Meco ve 212/2020. e demois legetação agheável e, inda,
Lúcia cesto Lotal 0 secs Ánenos.

(0 Fenmação oe nutre de paços objetivando a futura e eventual aquisição de equipamentos.
Tustínando, para atender às necessdades dassecretaria, :
7 SVWWAGO! FS 160 194,00 (certo e sessenta mi. quatrocentos é vinte e Seis ras).

IE tlúeÇO do Rio Bonto do iguaça. Estado do Paraná, CNPSME nº
0a Boa so Litações o Loides - BLU COMPRAS

so co eel LaBectene ne coros
ToSTMPGCNAÇÃO: avaves da página elevônca no sitema BLL COMPRAS -

(Cucaigo proçno para este tem. relacionado ao processo esia ltação.
Tai otedos no emo cfcial do Muncipo

linea qo sputracostootai: oo
PL de Contatações Putécas (PNCP).

nos nau - Pr 24 6e juno de 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoers

Decreto nº 4272025

—— A]
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

TxFI SS SN TIN O0OT-O
O ue tdeSamine DIO + Crmim o TAefec(9NI ssa

assucoes RioBonio de lqueço Foraná
=

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº sM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025,
goNITO DO IGUAÇU - PR, avavés do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº
xo. qe: os moressados. ue etacão na
CL ma ELEIRONICA, too MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

conteias na Lei

eres nº 32028 é Decreto Municipal nº 212/2023, e demais loguiação
Pão LE tpm ne condeses estabeleridas neste Coral e seus Aneros.

Sesctu Facaçãs de regetro da preços obgtvando e Ntuia e eventual aqueção de peças de
“nSS Se eira para manvienção de veículos ca frota municipal linha leve.

NTE: tencigo de Rio Benito do
Te eerbmea om Bosa de Linações e Losões - BU COMPRAS

1 ABERTURA E JULGAMENTO: 12/08/2025 - 09h 00min.

ago 66 28 ae juro de 2075.

MAIARA FERNANDA DA SILVA>rena
Decretonº 42/2025

a]
REFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

bladeLradstntameaddo1  TENFIS ST TIO
EN qua cdeScimárn 120 = Cerro

Rio Monte do lgueço
Telefax (99942) SASS-L22

seen Parana
MN a eae

vicato de Termo Aditivo para Publicação
Comrato Adminisirativo nº. 105/2024-PMRHI

me no ade nº MA PNRBIChamada Pábli
tusero MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

À IamenteNos juridica de direito público interno, neste ato devi
Usar Flo Prefeito Municipal, em plena exercício de seu mandato é

Joss St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
ISLA ANA. PAULA CAMARGO MACHADO. inscrita no CNPJ
DNA: uan1-87, com sede ma Rua Guarapuava, nº 660, Centre
À ineuu, Rio Benito de Iguaçu,PR, neste ato representada pela

CAMARGO MACHADO, brasilei empre: portadora da
à de Identidade nº. SESP/PR, no CPF nº.

Usa residente e domicíliada na Rua Guarapuava, nº 660, Centro,
à. tão Bunito do Iguaçu, PR.

presa especializada para a prestação de serviços

Xazo DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
lirato por mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de

26NuLS ate 23 de juího de
nata de Assinatura: 23/07/2025,

Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
10 BOVINO,e. SEZAR AUIGU

ESTADO DOPARANÁ ES
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUuma.

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 00
EDITAL Nº O6V292S

AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO
EU, SEZAR DE RO BONITO DO

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
e.

(CONFERIDAS POR

RESOLVO:
estas) E) no Processo

Seistvo Pútico Simpliicado nº DOGS, para grovmanta de funções púticas na Preteinza Muncipal de Ro
nos

“ca Recunca Humanos na Preledoa
Contiatado: NOGUEIRA E ZANELATTO LTDA, inscrita no CNP) nº
[97.494 061 0001 00, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 884. Centro,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaço, PR, neste ato rep da pela Sra.
[ANA PAULA ZANELATTO, brasileira, portadora damaior, empresária,

SESP/PR. inscrita no CPF nº.
302, Centro,iadana Avenida Brasil, nº

tina, R1o Bonito do Iguaçu, PR.
objeto: Contratição de empresa especializada para à prestação de serviços

UÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
mais 12 (doze) meses, de 24 de julho de

natura: 23/07/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNFISS SIT TONS
muaTdeScecmbra, TM

Rio foto do lgueçãa
Como == Teefec(SIDSSSIITR

astazooo . Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Aro de Preço nº. 134/2024-PMRBI
Presencial nº.19/2024-PMRBI

Termo Aditivo — Prazo de Vigência
irio DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

lies de direito público interno, neste ato devidamente
jo Prefeito Municipal, em pleno exereício de seu mandato e

funções Sr. STZAR AUGUSTO BOVIN
Conratado: LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita so CNP) sob
53 216.791 0no1-no, com sede na Rea Alípio Vasco do Nascimento, nº 60. CEP.
[5 340.000, Kin Honito do Iguaçu, PR, representada pelo St. LINDOMAR
NUNES DE ALMEIDA. portador da Carteira de Identidade RG nº]
ISESPARR e CPEOVME sebonº.
Objeio: 00 presente contrato tem por objeto o registro de preços para à futura e
(eventual execução de serviços de lavaem de veículos.
DO PRAZO. Fica proitogada à vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
[de 2025 até 28 de julho de 2026.
Data de Assinatura: 24/07/20:

(Contratante: MU
PARANÁ,

de Julho

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU -PR
Creues s67 7TADOOLSS,

FS os segunias pio so
ACRA são à ua 7 de Setembro. n.º 120. Muncipa de Rio Bonta do Iguaçu. Estado do Paraná. no Prazo.
Eno er) 63s contsdos a par ea puticação deste Edêal de Comecação. 25 quam deverão tensor 29%

Togurias requisãos e apresentarem os documentos ía relacionados:
1: DOSREQUISITOS PARA ADMISSÃO

gua quiação com as obrigações cieteras é mitares;
Tirso naver soirdo sanção rnpedtva do exercico de carga público;
Ter ado aprovado e ciasiííçado ne concurso público:
11 atender e requistos contorma legisiação muricioal perante; |
We com Miormvorgdo por condãode antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juizo de

(Comarca 6nde 163.00 0 NASrO Servir:
1pasdarae não cito : peso |
nencso XV.PSI esto 10 soa 3 da Constaução Federal stecado pelas Emendas Constitucionais n
Ty aitrde ds cemas exsincas contaas neste Etal

1:DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO
1) Wender às esxigêrcas conídas no Estatuto do Servido: Pútíco do Wuriciçio de Rio Bonito do Iguaçu, PR.
4) 1. ema) tio 3nd recente.

mánco do can caio,
1) Fotocópia do Carião de identicação do Contribunte - Passos Fisica - CPF.
e) Fotocégia da genhdade.

Toc Da da Tião oe Eletor com comprovante de votação liaifcatva da dianadioção. |
3) Fcc çã do carão de dertlcação do Comtrbane - Pessoa Fiska - CPF do cêniuge ou companheiro:

À) Fotociçãa da Cédula de Mentitade do cine.
1) Esiacóni da Ceridio de nascimento dos fios menores de 21 aros;

D) FNcCóõ oo carão de iienicação do Conesbunte - Pesca Fisica - CPF dos fios menores de21 2905;
À) Egiocéçia da Carta de Vacinação dos fivos mencras de 6 aros:
Dy Fouçénia do ceritcõso de reservita Du de dispensa de incorporação mta, quando couber,
1) Fotocópia ipa o |
9) Canera de Trstairo, |

ESTADO DO PARANA |
DE RO BONITO DOIGUACU

FRerEnuRA Mu: |

|
Í

” reguiados du eaeicico profissanal, tr ocaso. |

a Fodtipa do Cometa Necenal da! Caegóne 0º ou severe, quando tor 6 |
Fasccoa e concutão de Tão Einipene eenzo de passagens — |
EONGíDã de escxtar ede emerge, Quando 1 6 case.

4 SIS Ae nte, aerorando ndo asia condenado por sertença ciminal vanitnda em higado enão
Gimenes, de erinceents Tnoxaatvas, expecada pets cariiro,

1 Dedaração asenass, -
Beciaação assnada polo candrdsio comprovando nãoTala agosentado em decománcia de cera, Mnção.

mero So cm 6 previo no incmo XVI. XVile paragrato 10 do ar. 37 da Constinção.
Confuanen nº 18620

Becaração não catar om exercico de cargo. unção mu empesso
Dea oe acordo com O prevato na rt 37. XVI. XVI e 10 da Consutução Federal.

) Comprovante:
O COrEIe ds mero de Coma sutáno prio 20 Banco Bradesco, contendo nº de Agencia 4 1º da corta.

FUNÇÃO: Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamento!

scataveuato soro

envase TESE,
(em snss Vt22 ca ma prolumeatiretente e gorepager so aan nro

1153 DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

| nx estada, no 150 das mtuções que lhe são contras pea Iogiação EO vom
Gusto 18 Mo O EEDÇIOS SDS andor eunevuio earião pai Coniiião

Ara cansa. can 160 gti.
(Ja Qávre Neca, cum nçressões|
Te ncia ferve. na cosas.

72 menos amenas duras.
TENS co. XA NG) te

CL Mameta uedo qb dietas o

ESTADO DO PARANÁ.
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2025

DATA 23/07/2025

SÚMULA: Convoca candidata aprovada em
4º lugar, no Processo Seletivo Simplificado —

do Iguaçu, para nos termos do fem
12 (da Convocação) do Edital nº 0012024
apresontar documentação. robatória

para admissão no cargo temporáriopúblico
1º Procurador Jurídico junto a Câmara.

O Prosidento da Câmara Municipal de io Bonito do Iguaçu. Estado co
Paraná, no uso de suas atibuíições legais a regimentais, especialmente aquelas

Cenlondas pelo Ediai de Abertura do Processo Selelivo nº OV2024 e. cumpridas 25
aprovada no Processo

Iguaçu. conforme segue:
FONE Ca EARGO — CLASSIFICAÇÃO
Ne vomerosi Sowes | OSETIZOND-TO | Procurador | 4º ColocadaSuigco.

deverá, obngatoriamente,1. Para admissão no cargo público, além dos demais requisitos previstos no
Edital de Abertura nº OOV2024, a candidata apresentar.
Contados da data da publicação desta Edital de convocação. na sede da Câmara
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. no os seguimos.
documentos comprobatórios, sendo originais acompanhados de cópia:

| j | |

12) Copia da Ceridão ce Nascimento e/ou Ga Certidão de Casamento;

16) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;



Nosfonscriam se repuiraeos 64 preços do Detentor da Ata: FUNHE FONTE ATACADO É VAREMO LTDA ME,

PUBLICAÇÃO OFICIAL E

PREFEITURA MUNICIFAL DE RIO BONITO DO AÇO

CAT

[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da comrstação, tevê eubertuta pelos crbditos crcamentârios
jemnesendos na Lei Orçameneia Aueal LTIAI para 6 exerento do SM3A, fonte de secesos própuios do Municipio, dio.

CESPISS SIT TIO AÇÕES
ae TdeScmbro, = o Cem
ameno

Telejas MEIAS ITD
Meme de lueço = -  rarená

[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Às Seas derementos da cremação, Não cetemana pelaerêdos orvamentáro,

[à greseroe Ata de Registo de fzçes tri o.mrnzo de valine arte st sera de 1 tum ano s exrtar 6a somavminaios:de 2 oe ixo de 2038 me 23 0 Mio de 2026, com pessiblidade de premogação por Igual
|período, nos termos do Art. B4 da Lei Federal nº 14133, de 2021. à.

oo soro: comarca de taranveirs de Svh Parana,
ie Vento do iguaçu - PR. 74 de julho de 2025.

Tetejas covansasscto2o
Memenimdalan co purerss

TXTRATO DI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025 PARA
1GÃO ELETRÔNICO Nº 21/2028 PRARB

[oeieto: 1-1, Formação de registre de preços stistvando e futura « eventue! aquisição de insumos »
lequipamentos e todas se unidades de ss304 de aecretariamunicipal de eddie
lôrsse Gerenciador: MUNICÍFIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrto no CNP! sob nº 95.587.770/0001-99,
am endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairo Centro, Wo Borne do iguaçu, Litado do Farand, mente sto

"esentada pelo Preíeão Municipal. Se. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
[cam sede nu Av. Sacub Macanhan, 1316 -Manacão D- JM Cizade Pinbeis PR: CP. 43 136 -000, invcrma no CNP] tb

247.400 .000197, represemado pelo Se WILSUN HODRIGO DA SILVA, portador da Cantira de Mdevasdnde HÉ)1:
an o nº IRENE com ois) preço(s) do(s) temins) abaixo relacionado():

EE ES Eccens. jscgamees fincianaas programática
EX = CJ Esereicio se Dessas= Ê =
ES ie =—
E Ee E

== S =
E ão Anes vs

(08 funo de 2026, com possibilidade de prorrogação por igualmos de Art BM da Lei Federal nº 14.133, de 2687
Joo FoRo: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
RoBonto do iguaçu - PR, 24 de julho de 2025.

QUARTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2025

sm PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CSFISS SETTTOANOS

ue Te Sctembra 10 o Core
esses 0. nebetedólees

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Su2025

ADMINISTRATIVO Nº 168/2025
[O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. atraves do Pregoove. cesgnado
42/2025, toma público, para conhecimento dos mnloressados. Que reakears

Enc EEE TETE TT] FS Err
FREFEITUNA MTUNICIFAL DE RIO TONITO DO

TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LIDA VE - CNPJ OS 307 AOEDO0TATTee Them Tea a | aaa | 6 Fag EmENA PoLaR FO UN] ão = ExgeassnARENT (OBJETO: Aqueção ce 02 grade aradora nova, para atender à demanda do municipio de Rio Bontodo iguaçoKscicams NDA FNAS TA pio ac AAA:oq comtavos)perere ORGÃO LICITANTE: Municipe de Rio Bonto do iguaçu, Estado do Parana, CNP nºfricrottana e veaa| 95.587 770/0001-00.=. LOCAL: Págas sletônica da Bora de Litações e Leiões - BU COMPRAS
3 DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 12/08/2025 - 0Oncoma.

auaves do e-mailTT] TE DARA ROUTE E = TES ESCLARECIMENTOS MMPUGNAÇÃO: susvês de paga tiovonca no satema EL COMPRAS -[é som centrais (2m campo próprio para ex tm, relacinado so processo deria lexação,pesa | Aueaçra do Pile sus anasós Poderão Sei obtidos no Aho sígal do MenciioE ci
E= SEOSIETRO SERRAS FTA EM 5 Rio Bonto do Iguaçu - Pr. 29 de Mino de 2026= EX

[1.1.0 VALOR DA ATA 4 de R$ S6.9IR0fine é sis ml mencocman espe tamo
MAIARA FERNANDA DA SILVA

[12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas dexveraitos do contestação, terão cubos pólos critico ençamentrioa uaelaeieaeaiensdos na Les Qrçamenária Ameal (LIDA) pare à eéra de 2054, fome de mounos (repre do MUBkcifiA 6a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SET TODOS

Como =ame. dioêmacã

rato de Termo Aditivo para Publicaçã
Ata de Registro de Preço nº, 32/2025-PMRBID Níregão Eletrônico uº. 20/2025-PMRDI Í

Primeiro Termo Aditivo — Reequilíbrio Ti
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANA, posses jurídica de direiso público Inemso, ses sta arkfeieeis
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.[e ESSIAASAATAO Essas
Contentada: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA, inserita no CNPJ sob*. 07.250.212/0001-76, com sede à Rodovia UR 277 KM 452, s/nº, VilaIndustrial, CEP 85.301-970. Laranjeiras do Sul, PR. representada pelo Sr.ALBERTO MINSKI JUNIOR, portador da Carieira de Idemidade RO nº

SP/PR e CPF/MF sob o nº.
jObjeto: Aquisição de combustíveis tipo Diesel, com fornecimento continuo e(rracionado para n Prefeitura Municipal de Rio Hontto do Iguaça
DO REAJUSTE: Em vimede do recquilíbrio cconômicosfinanceiro, fica
[oito mil e quinhentos e trinta reais). passando o valor do contrato do R$
[8.929.000,00 (oito milhões novecentos e vinte e nove mil reais). para R$
|9:307.530:00 (nove milhões, trezentos é sete mil, quinhentos e trinta cesto)
[Data de assinatura: 29/07/2025

2
À CSFINS SO TS

na deem o fm Tebefas cvansasac anoessaeeco cc nlelmaentóles co Pará
"EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025 PIAS!

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 PAREI
Jabjera: 1.1. Formação de regisiro de preços para contratação de empresa para fornecimento deIpassagembiiheis de isjem de Curitiba | Morretes, biihates para visita se Pariue Nacional do

Parque das Áves, e bilhetes para visita so Parque Buracodo Padre, PROGRAMA
(PARANÁ VIAJA MAIS 60
|Oreão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, intrito no CNP! sobnº 35.587.770/0001-22,

|eom endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bono do iguaça, Estado do Paraná, neste sto
|representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: DIBLASEMPRE DUBLAGEM DIta no CNP) sãb 1º. ANDA 051 ANDI, cam «sds na Rua Rom Secom, 4º 1X, CEP: 36.

[Arecnane ne Tais do Par. representada pet 8º. RETLLNN NAENDA DOS SANTOS, prudos do O
lemidadeRG o. RE < Crea sos << A. com als) preço(s) do(s) temíns) abaixo|relacionado(s:
PUSCASENPRE DUBLAGEN DE TECIDO LIDA CNP] V6 SSI O5USO0TS
[este Tirem s Us | Cum | Prego [Praga11 Cc 2750 8250

TT TN 0 5 eo

om ET

(1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 14.294,00 tQustoçoe Md. Devemos e Neventa e Cito Resi)

(2026, com possibilidade de protrogação por igual|EUiced! not termos de Art Ná da Lei Federal nº 14 193. 06 2627,

[Rio Bónno do Iguaçu - PR, 24 de julho de 2038,

FREFEIVUNA SIDSICIFAT 6 RTO TONTITO DO TOUAÇO
ESFIE S TaSra 7 de Setembro, Como Feiegus covnaztastnooaee co remada o Pes

TXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/1025 FRAY
'RLGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 pi RB:

events! aquisição de insumos «
126 à hecietaria municipal de saude

|orgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU, Inscrito no CNP) sob nº 95.587.170/0001-09.
leom endereço à Rus 7 de Setembro 720, Bauto Centro, Rio Bonita do iguaçs, Estado do Paraná, neste mo
jrepresentada pelo Prefeita Municioal, . SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Iconsigeram. c3dgt osrue: do Oetegior da Ata: TRISIEO MATENIAIS E EQUIPAMENTOS

FREGE MATERIAS CLOUPAVENTOS TOSPITALARES Es
AGULHA NMTAL

E [Tesoura Te TNT oo Fe TATA

tom TE

Tres e emas Rue TdeSeembro.110 + Como Teias (oinsassaioo: PARA aAsmecco cc Rolosiedelaen o Parana 1.2: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesm decorrente do conrvtaçõo, terão cutvermas pelos creditos cegomentárioossa o o OS CM
|consgaados na Li Orçamentária Aran! (OR) pare e eeseivão de 3054, forie de eeemaon prógeios do Municipia, naoasma o mislontodolçeeço o —

RRMNNAÇO Trees a drums | rece tegenanss Tem [Tone Rnes ESTEe EA PREGÃO ELETRÔNICO Nº Ss/2025 E = 1 I " I 7= SE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025Es e Ip PREFEITURA MUSTOIFAT- BE RIO BONITOBOTGUAÇOE ae o DE RtO BONITO DO IGUAÇU : PR: sunés co Pregoeiro, pets Decreto nºE E (22028. roma para comecmento des mmesessados. que resiiará Metação SFISE SAT Tee= : - SÃO na tora E Mus TdeSemebra, = co Cro + TidacimanastamES aee.  rslosedalveç co ras
== CETTE Ca so es |

SRJETO: Formação de regavo de preços pare aquisição de materiais de consinção matáicos.
“ncivndo lubos, Danas e chapas ouros maias
VALOR ESTRIADO: R$ 2 314.982,00 (60: minbes. rezentos e quatorze mã, novecentos e otenta ecos

ANTE: Municipio de Rio Banio do luaçu, Estado do Paraná, CHPUNF nºSRGÃO Lica
95587 .770/0001-50.
LOCAL: Págna elvónica da Bora de Lictações e Leões- BLL COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu - Pr,29 de uno de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decreto mê S2/2025

(A presente Ata de Registo de Preços tesa o mato de vafade desta sta ser3 do 1 íum) ao a contar da sumlassinanea. túbenda de(0a 24 do fato de 2028 ai6 de 2076, com pos por igual
período, nos termos do Art 84 da Lei Federal nº 14.13, de 2021,
| 0 foro: comarca de taranieiras do Su, Parans.
Ro Bonito do iguaçu - PR, 24 de juiho de 2025.

2ER EOSINO BO TOUAÇÕ
ESTO TAS

Mes TdeSembrs co Cmmo o Teefec(raniasniro
ese o  melmacdlens co Pee

EXTRATO DO CONTRATO Nº S6/2025-PMRII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025-PMRI

|contratante: muICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa juidca de direto
[póbico. nacrão ne CNPJ toe o nº 85.587 T7RmOR1-0O. com sede na Preínãvra
(de Setembro. 7:
|AuGuSTO BavNO, Mo
|cenustaça, V ROGM REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA, resson hrdica 4e delegruas.à Avenda Ânaro Nate[ut o 17 48 016 D9VOCO+OT, com sete na. Natel de Camargo, 1548, Cento — Laranjas.(Sua, CE Gesenado CONTRATADO, nesie so regresentado pelo Sr(a) VALDIR

|NOENi Seres re CPFRAF soCU
100 onuero o coxraa 6 3 aquisição amanto vesco

SEMEATO modelo FAR ano 1936 ou euperior, relormada em perteas condições de uso. paravma | fmendera demando do Municipio de Ri tenho de
seco 0 . risonitedelçaçe FOCA REPRESENTAÇÕES E CIA TIDA- CNPI 4 ETA 66

Leu | hem fue7 [| + foNTADERA To paRzeos Jun]e
Extrato de Termo Aditivo para Publicação -”Contrato Administrativo nº. 134/2024-PMRHI seguros

Pregão Presencial nº, 19/2024-PMRHI ===
sundo Termo Aditivo - Reajuste

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO psPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente [1898 ou tuperor.representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e prata toneSes Se. SEZAR AUGUSTO HOVINO, portador de cédula de identidade nº =1L$20.49/SSP/PR e CPEIME nº foras
tratada: LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº faningrancas.

[GS31A SNT/NN 200, dom nado as Rue Ato VR S0 NESSES, Ee Ed EsCEP 85.340-000, Rio Nonito do Iguaçu, PR, representada pelo estames,LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da Car Identidade RG [essaso smnº. RNA SEST/TR o CrENME Sob o nº. =Objeto: Execução de serviços de lavagem de veículos. para ido comDO REAJUSTE: Em virtude da aplicação do resjuste inflacionário anual, fica
aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.733,40 (cinco mil, setecentos [Copele trinta e três reais e quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$ fez de semente.147.415,00 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais), para R$ pesnatónio se


